
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
Gabinete do Presidente

    

 
 

Documento:072.060.108-2 
 

Processo Vinculado: TC-007.570/2012-0 

Solicitante: Sindicato dos Trabalhadores do 

Poder Judiciário Federal no Estado de Minas 

Gerais – SITRAEM, representado por 

Robson Barbosa (OAB/DF nº 39.669) 

Assunto: Pedido de Sustentação Oral 

 
 
 

D E S P A C H O 
 
 
 

Diante das informações consignadas no Despacho exarado em 3/10/2022 

pelo Chefe de Gabinete do Ministro Antonio Anastasia (doc. 72.064.229-0); com base na 

competência conferida pelo art. 28, inciso XIX e com fulcro no art. 168, § 9º, ambos do 

Regimento Interno/TCU, indefiro o pedido de sustentação oral relativo ao processo em 

epígrafe. 

 
 
 

Brasília, 4 de outubro de 2022 

 
 

(Assinado eletronicamente)  

Ministro Bruno Dantas 
Vice-Presidente, no exercício da Presidência 

 

Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 72066815.


